
                                                          INDICAÇÃO Nº. 0126/21 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor 
competente da Prefeitura no sentido de realizar manutenção na rampa de acessibilidade 
localizada na altura do número 201 da Rua Dobrada, bem como nas demais rampas de 
acesso do Conjunto Habitacional “Aparecida Biccio do Amaral” (COHAB I). 

 

Proposição redigida por Rogério Donizete Rabachin 
Lida na Sessão de 03/05/2021     Despacho em 03/05/2021 

Secretaria - Providenciado em: _____/_____/_______          Ofício  nº ______/______ 
 

Márcia Cristiane Maturo - 1º Secretário     Tiago Cesar Elias Franciscati - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de realizar 

manutenção na rampa de acessibilidade localizada na altura do número 201 da Rua 

Dobrada, bem como nas demais rampas de acesso do Conjunto Habitacional "Aparecida 

Biccio do Amaral" (COHAB I). 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Cumpre esclarecer que é de extrema importância realizar manutenção na rampa de 

acesso supramencionada, bem como nas demais rampas daquele bairro, pois, além de 

estarmos atendendo a norma (NBR-9050), promoveremos a inclusão das pessoas com 

deficiência, salientando que há muitos moradores que fazem uso desses dispositivos. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de maio de 2021. 

 

 

Fabiano Alves de Almeida 
Fabiano da Bocha (MDB) - Autor 
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